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A}IEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PR-ECÂO ELETRÔNrCO PARA REGISTRO DE PREçO§ N" 12.004/2023-SRP

1.0 - OBJETO

1.1 - Seleção de melhor proposta visando o registo de preços paia futura e eventual aquisição de mobllia
para espaço destinado a Biblioteca e Museu Adolfo Camiúa, através da Secretaria Municipal de Turismo
e Cultura de Ancati/CE.

2.0 - ORGAO RDSPONSAVEL

2.1 - Prefeitura Mudcipal de ArâcswCf, âtravés dâ Secretaria de Turismo e Cultura.

3.0 - JUSTITICATIVA

3.1 - A demandâ se faz nec€ssário devido a conclusão da obra (casarão Adolfo Camiúa), situado na rua

Coronel Alexanzito (Rua Crande), que será destinado o espaço para funcionamento dâ Biblioteca
Municipal e Museu histórico do Adolfo Camiúa. O espaço seri destinado a reuni, armâzenar, orgârlizâr
e preservar a história e a cultua, serão aproxirnadâmente 1.100,19Ín:, destinândo espaços para serviços
técnicos e admioistrâtivos, acervo divenificado, área para estudo em grupo e individual, empréstimo,
p€squisa na base Iocal e espaços especializados adulto e iúa il, hall para exposição, sala para utilização
de materiais audiovisuais, espaço pam notebooks, sala de estudo. Diante ússo, se faz necessário

disponibilizar os materiais necessários pam o bom funcionâmento do mesmo, o que justifica a aquisição

dos refeÍidos equipamenlos. Solicitâr amostm.

4.0 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAçÃO DO OBJETO

4.1 - O recebimento do objeto seiá feito apeüas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue no pmzo e local designâdo pela Administração, conforme o estabelecido na Ordern
de Fomecimento.

4.2 - A Contrâtada sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a
Administraçào o direito de não proceder âo recebimento, caso não encontre os mesmos em condições
satisfatórias.

4.3 - A Contratada deveú cumprir obrigatoriamente os prazos dâs entregas solicitadas pela

Administrâção, salvo ern caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prâzo inferior às 48
horas.

4.4 - No âto das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolüdos, dêvendo haver
Íeposição de acordo com as exigências editalicias.

4.5 - Na ausência de um ou mais iteüs solicitados, o fomec€dor deverá consultar a Administmgão quanto

à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação devená ser

\ acompânhadâ da justificativâ em até dois dias aütes da entrega e eÍlcaminhada à Contratante, que
' deliberaní sobÍe a aceilaçào ou não do pedido formulado.,4 -t'-=-
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4.6 - O recebimento do objeto, pelâ Administração, dar-se-á por meio dos seguintes

observando o disposto no art. 74 da Lei Fedeml n'. 8.666/931

a) Prcvisoriamente, para efeito de posterioÍ veriÍicação da conformidade do objeto com as

especificâções contidas no Termo de Referênciâ, e, enconhada algumâ irregularidade, será fixado
prazo pam correçào pela Conrrâradal

b) Definitivamente, mediânte a verificaçào do atendimento às especilicações contidas no Tsmo
de Referéncra e conse4uenle acertaçào.

5.0 . DA GARANTIA DOS EQT'IPÀMENTOS

5.1 - A CONTRÁTADA dará plena e total garantia do equipamento fomecido pelo pmzo Íínimo de 12

(doze) meses, a contar da data da entrega e aceite da PREFEITURA, responsabilizando-se, dentro desse

prazo, por qualquer defeito ds fabricação, sem que isso acarret€ a cobrança de qualquer custo adicional
pârâ o Municipio de Aracâti/CE.

5.2. A CONTRATADA devená prestar assistência técnica no período alâ garantia far-se-á no local oíde
estiver o equipamento, sem quaisquer despesas para o CONTRATANTE, no pmzo de até ?2 (setenta e

duas) horas, contados da notificação expressa do Contratante ao Codratado, podeodo esta notificação ser

implementada inclusive (através de fac-símile, e-mail ou rcquisigão entregue diretamente a empresa

autorizadâ pela Seüetária Municipâl de Turisrno e Cultura);

5.3. Caso a gamntia oferecida pela CONTRATADA, pelo fabricante ou fomecedor sejam distintas,
prevalecera a de maior pmzo, devendo estar explicitas na proposta da(s) Licitante(s), bem como constar

da Nota Fiscal;

5.4. Em caso de defeitos constatados no peíodo de garantiâ, o fomecedor se obriga a efetuar a reposição

imediâtâ das peças defeituosas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

5.5. A CONTRATADA devenâ responsabilizar-se pela substituição dos equipâmentos que apresentarem

falhas de funcionamento ou deficiência de desempeúo, deüdamente comprovado por ocasião de sua

utilização, serão substituídas no prazo máximo de 20 (ünte) dias, a contar da apresentação de Dotifrcação

fomlâl da Contratante:

5.6. Se qualquer peça apresentar qualquer defeito, e Íicar comprovado que a falha e causa por ücio de

fabricação, a CONTRATADA se obriga a substituila em todas as unialades fomecidas, sem ôrus parâ a

coütratante;

5.7. Os consertos, reparos e revisões deverâo sel feitos no prazo miáximo de l0 (dez) dias, contados do
prazo máximo estabelecido no item anterior, sâlvo ern casos especlflcos deúalamente coÍrunicados com
antecedência;

5.8. A CONTRATADA deverá prever e inscrir na sua proposta financeim TODAS as revisões (produtos e

mão de obra) necessárias dentro do período de garantia como troca de peças, mão de obÍa e outros
serviços/rnateriais que constam no Manual do equipamento;
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5.9. As quantidades de revisões preventivas necessárias para garantir o período de garantia do

equipamento, ocorrerão por conta exclusivâ da CONTRATADA e estão diretamente proporcional ao

Manual do eqüparnento que indicará a periodicidade que ocorená cada uma das Revisões prcventiw;

5.10. O equipamento fomecido deverá atender âs exigências de validade, galaítia inspeção e certificação
exigidas pelos órgãos de Íiscalizaçào oficiais.

5.11. A CONTRATADA deverá garantir a assistêrcia técdca integral no Ceaná.

6.0 - EsPEcrFrcAçÕEs Do oBJETo

6. I - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo:

-)

ITL]t I)[s( R]Ç.io

1

GUARDA VOLIJA4ES - ARMÁRIO 12 NICHOS
GUARDA VOLUMES PARA BtsLIOTECA EM
MDF COR BRANCO ( L 120 X A 167 X P 40 CM)
CADA NrCHO COM ( L 40 X A 40 X P 40 CM )
PORTAS DE GIRO COM TRANCA E CHAVE.

UNIDADE 02

l

SOFA 02 LUGÀRES - SOFA EM COURO
CARAMELO ESTRUTT]RA EM EUCAItrTO,
ENCOSTO FlxO COM ENCHIMENTO EM
ESPTJMA D23, ASSENTO FIXO COM
ENCHMENTO EM ESPUMA D28 E
REVESTIMENTO EM COUROAITIJRA: 76 CM X
LÁRGLTRA: 158 CM X PROFUNDIDADE: 85 CM E
PÉs EM MADEa.A.

LNIDADE 01

SOFA 03 LUCARES - SOFA EM COURO
CARAMELO ESTRUTLRA EM EUCALIPTO,
ENCOSTO FIXO COM ENCHIMENTO EM
ESPUMA D23, ASSENTO FIXO COM
ENCHMENTO EM ESPUMA D28 E

REVESTIMENTO EM COI]ROALTURA: 76 CM X
LARGURA: 2,05 CM X PROFUNÍDIDADE: 85 CM E
PÉS EM MADEm,A,

LI}IIDADE 03

l

BÁNCADA REcEPÇÁo - BAICÀo DE ATENDIMENTo
PARA BIBLIOTECA, EM MDF COR BRANCO E
DETRALHES EM MATALON COR PRETO FOSCO.
GÁRANTIDO PELAS CERTIFTCAÇÔES ABNT E NR-I7
euE possur. DTMENSôES: (3,óo x o,?5 x 0,60)

UNIDADE 0l

MESA DE CENTRO . MESA DE CENTRO EM
MADEIRA DE LEI TRATADA (H O,5O X L I,2O X
0,80)

LI}IIDADE 03

6

MESAS 04 LUGARES/ 04 CADEIRAS INFANTIL -
MESA INFANTIL 04 LUGARES TAMPO
(TOOXTOOMM) EM RESINA AIIS, ALTO IMPACTO,
COMPOSTO POR 04 MóDULOS 4MM DE

CONJUNTO 06
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ESPESSURA E ABAS DE 5OMM EM TODA SUA

EXTENSÃO. TAMPO ENCAIXADO NA
ESTRLIURA, NA PARTE INFERIOR DE CADA
TAMPO ESTÀO INJETADOS QUATRO SI,'PORTES

DO TIPO PRESILHAS QUE SE ENCAXAM POR

PRESSÀO NO REQUADRO DA ESTRUTURA E

APós FIxADos À MESMA ATRAVÉS DE

PA.RÁFUSOS AUTOBROCANTES PHILIPS 4,2XI3,
ALTURA DO TAMPO AO CHÂO (55OMM).

CADEIRAS E BASE DA MESA EM ESTRUTUP.A

EM TUBO DE AÇO, PÉS EM 1 %" (PAREDE

1,5OMM), COLT]NAS EM TUBO 29X58(PAREDE

l,soMM). r,\.{A TRAVESSA LIGANDO ÀS

COLIJNAS EM TUBO 16X30(PAREDE I,O6MM).

BASE DO ASSENTO E ENCOSTO EM TUBO 2OX2O

(PAREDE 1,2OMM), SOLDAGEM PELO

PROCESSO MIC EM TODAS AS JLNÇÕES.

PROTEÇÀO DA SUPERFiCIE COM

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA

EM EPÓXI-PÓ COR CINZA. CADEIRA
(400xl0oMM) AITURA DO ASSENTO AO CHÀO
(37OMM), COM ABAS E SL'PERffCIE
ANATÔMICA, EM RESINA PP TEXTURIZADO,

PRODL'TO DEVERÁ ATENDER AS EXICÉNCIAS
DA NRI? COMPROVADO ATRAVÉS DE LAUDO
DE CONFORMIDADE TÉCNICA,

{t.@
\rkx;

MESAS 04 LUGARES/ 04 CADEIRÀS . MESA
ÀDULTO 04 LUGARES TAMPO (820X820MM) EM

RESINA ÀBS, ALTO MPACTO, COMPOSTO POR

04 MóDULos 4MM DE EspESSr,'RA E ABAS DE
soMM EM ToDA suA ExrENsÁo. TAMPo
ENCAIXADO NA ESTRUTURA. NA PARTE

INFERIoR DE CADA TAMPo ESTÁO INJETADOS

QUATRO SI,PORTES DO TIPO PRESILHAS QIJE
sE ENCAD{AM PoR PRESSÀo NO REQUADRO
DA EsrRL.rruRA E Após FIxADos À uesve
ATRAVÉS DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES
pHILIps 4.2x13. ALTLRA Do rAMpo Ao cHÃo
(75OMM). CADEIRAS E BASE DA MESA EM
ESTRUTURA EM TUBo op aÇo, pÉs st\,Í t z"
(PAI{EDE I,sOMM), COLUNAS EM TUBO
29X58(PAREDE I,sOMM). UMA TRAVESSA
LIGANDO AS COLUNAS EM TI]BO
16X30(PAREDE 1,0óMM). BASE DO ASSENTO E
ENCOSTO EM TUBO 2OX2O (PAREDE I,2OMM).

CONJIJNTO 05



PRITÊÍTURA DO

ARACATI:-E*§

l

soloacÉl,r pELo pRocEsso MIc EM ToDAs
AS JUNÇôES. pRorEÇÀo DA st"ERfÍclE coM
TRATAMENTO ANTICOR-ROSIVO E PINTURA

EM EPóXI-Pó coR cINzA. CADEIRA
(420X4OOMM) ALTURA DO ASSEMTO AO CHÃO

(460MM). COM ABAS E SI,?ERFiCIE

ANATôMICA, EM RESTNA pp rExruRIzADo.
pRoDUTo DEVERÁ ATENDER As ExrcÉNchs
DA NRIT coMpRoveoo a.rnevÉs DE LAUDo
DE coI.{FoRM rDADE TÉCNICA.

3

ESTANTES PA.RA LTVROS - ESTANTE DE AÇO

BIBLIOTECA COM 06 BANDEJAS
1,98x0,92x0,27M. ALTURA (CM): 198 X LARGLTRA
(CM): 92 X PROFUNDIDADE (CM): 27 COR

BRANCO GELO OU CINZA. MATERIAL DO

CORPO: CHAPA *24118

MATERIAL DAS BANDEJAS: CHAPA DE AÇO #24

COM REFORÇO NA BANDEJA OI-TTROS

RECURSoS / MAIS INFoRMAÇÕES: sapAtas
NoS PÉS. BANDEJAS REGULÁVEIS,

coMposrÇÃo: BÀNÍDEJAS DE AÇo / coLUNAs
DE AÇO / LATERAIS APARADORES

Lr]']IDADES l0

I

ESTANTES PARA LryROS DT]PLA - ESTANTE DE

AÇO BIBLIOTECA DE CENTRO COM 12

BANDEJAS - 1,98i0,92x0,55M ALTUM (CM): 198

X LARGIIRA (CM): 92 X PROFUNDIDADE (CM):

55 COR BRANCO GELO OU CINZA. MATERIAL
Do CoRPO: CIIAPA #24118 MATERLA.L DAS

BANDEJAS: CHAPA DE AÇO #24 COM REFORÇO

NA BANDEJA, OUTROS R.ECTJRSOS / MAIS

nIFoRMAçôEs: saparas Nos pÉs. BANDEIAS
REcULÁvErs. coMpostÇÃo: BANDEIAS DE

AçO/ COLUNAS DE AÇO / LATERAIS

APARADORES

IJNIDADES 32

Il

PIIFF HEXAGONAL: - PLÍFF HEXAGONAL
ALTT]RAS 35, 40 E 50 VARIADOS E LADOS

IGUAIS DE O,2OCM, EM ESPUMA D23, PES EM

MADEIRA. ALTURA: 3sCM X 0,20 X 0,20

QUANTIDADE 07; ALTURA: 40CM x 0,20 X 0,20

QUANTIDADE 07; ALTURA: 50CM X 0,20 X 0,20

QUANTIDADE O?.

IJNIDADES z1

l1

MESA REDONDA ÀREÀ EXTERNA - MESA:
ALTURA 78 CM, LARGURA 60 CM,
PROFUNDIDADE 60 CM, PESO 6 KG FORMATO

REDONDO, MODELO TAMPO DE MÀDEIRA

CONJUNTO 02
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ESPESSURA 40 MM / 4 CM (ROBUSTO)

MATERIAL MADEIRA MULTILAMINADA
ESTILO NAVAL. ACABAMENTO DUPLA
CAMADA DE SELADOR E VERMZ ESPECIAL,

CENTRAI FD(O SOLDADO E CURVADO, PÉS 4

PÉs CoM NTVELADORES DE AITURA QUE
PROTEGEM O PISO DE RISCOS, MATERLA.L AÇO
.ÂRRONÔ Tt IRt]Í.AR ÀCÀRAMFNTÔ F,SMÀI,TE

6-uN

S FLS
à

SINTÉTICO PRETO SEMI.FOSCO, PROTEGE

CONTRA FERRUGEM; CADEIRA: ALTURA 82,5

CM, AITI,'RA DO CHÃO ATÉ O ASSENTO 46 CM
DO CHÀO ODEAL PARA MESAS DE ?O A 80 CM
DE ALTI,'RA), LARGURA 37 CM,
PROFI]NDIDADE 42 CM , PESO 4,5 KG

l:

MESA PARA RELJNIAO 10 LUGARES COM
CADEIRAS SEM RODIZ IO - MESA DE RELNIÀO:
(2O0X90MM). ALTUM DO TAMPO AO CHÀO
(74OMM), PÉS METÁLICOS EM FORMATO

TRAVEE PINTI'RA ANTICORROSÃO E TAMPO

FABRICADO EM MDP ESPESSURA DE 25MM

COR CEDROOU FREIJó. CADEIRAS: PARÁ

ESCRITÓRIO COR PRETA, MATERIAL
POLIPROPILENO SEM RODÍZIO: ALTURA DA
CADEIRA (CM): 90,50 A 99,00; ALTURA DO

ASSENTO (CM); 52,s0 A 44,00; - ALTURA
ENCOSTO(CM): 48,50. PRODUTO DEVEú
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA NRI?
COMPROVADO ATRAVÉS DE LAUDO DE

CONFORMIDADE TÉCNICA.

CONJLINTO 0l

l3

MESAS DUPLA COM DTVISÔRIAS PARA

COMPUTADOR . MESA RETA DUPLA PARA

COMPUTADOR COM PASSA FIO PARA CABOS

BIBLIOTECA EM MDF BRANCO ( L I,2O X P 60 X
H ?5 CM) PARA ESCRITóRIO TAMPO 25MM E
DWISóRIAS DE IsMM COR BRANCO.

LNIDADE 04

1.1

BIRÔ COM GAVETEIRO - MESA RETA DE
TRABALHO ( LI64 X P6O X H?5 CM ) PAfu{
ESCRTTÓRIO TAMPO 4OMM COM 04 GAVETAS
COM I-IMA TRANCA E CHAVE, EM MDF COR
FREIJÓ E PRETO FOSCO,

IJNIDADE 0.1

l5

CADEIRA DE ESCRITORIO . CADEIRA PARA
ESCRITÓRIO COR PRETA, MATERIAL
POLIPROPILENO COM RODÍZIO: ALTURA DA
CADEIRA (CM): 90,50 A 99,00; ALTURA DO
ASSENTO(CM): 52,50 A 44,00; - ÀLTURA

UNIDADE l4

881 3,
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ENCoSTO(CM): 48,s0. PRODTIIO DEVERA
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA NRl 7

COMPROVADO ATRAVÉS DE LAIJDO DE
CONFORMIDADE TÉCNICA.

6.2 - Esta licitâção foi elaborada contendo 15 (Qünze) iterls ao todo, sendo todos destinados

exclusivamente para ME/EPP/Cooperativa por ter seu valor abaixo de R$ 80.000,00, compreendendo a

COTA RESERVADA de direito das ME/EPP/Cooperativa em obediàcia à legislação ügente, desde que

hâjâ um número mínimo de 03 (tÍês) concorrentes para cada lote (lnciso lI do Art. 49 ki 123), e ainda,

âprcsente a declamção de eÍlquadramento exigida.

6.3 - O valor estirnado parâ contÉtaçào, se não constar expressamente Ío eiital, possüÉ caÉter sigiloso,

fundamentado no art. 15, § 119 do Decreto Federal o 2. 10.024/2019, e será dispooibilizado exclusiva e

pemanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo,

6.4 - Sendo imediatamente tomado público somente após o encerriimento da fase de lances

(tundamentâdo no art. 15. § 2Q do Decreto Federâl n'. 10.024/2019).

7.0 - TIPO DE LICITÀÇÃO

7.1 - Menor Preço por Item.

8.0 . MODALIDÂDE DE LICITAÇÀO

8.1 - Pregão Eletrônico.

9.0 - DA QUAIIFICAçÂO TÉCNICA

9.1 - Comprovação de aptidão pâra o fomecimento de bens em camcteristicas, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitaçào, pol meio da âpresentação de atestados foríecidos por pessoas

jurídicãs de direito público ou privado.

â) O licitante disponibilizará todas as irformações necessáriâs à comprovação da legitimidade dos

atestados aprcsentâdos, apreseotando, dentre ouhos documentos, cópia do contmto que deu supoÍte à

contratação, notas fiscais, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

b) Em havendo dúvida acerca da veraciilade do documento, o Pregoeüo ç Equipe de Apoio,
poderão promover ditigência junto â emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de

Câpâcidade Técnica em questão, el

I - Conslâtâdâ a veÍacidade, será confimada a habilitaÇão da licitante;

II - Constatada a não veracidade, â licitante será inabilitada, sendo o fato encamiúado à

Procuradoria Ceral do Município para que seja âberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as sançôes adminisbativas cabíveis, conforme a legislação

vigente.

IO.O . DA GARANTIA DE EXECUçÃO DO CONTRATO
)

---.1- 
10.1 - A criréno da AdÍrutustraçào e conform€ o caso podera ser exigido prestaÉo de gamntia para esta

' conlralação visando à segurança da execuçào do contrato e eventuais ahemções,
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11.0 - VIGENCIÀ DA ÀT-,\

11.1 - A Vigência da Presente Ata de Registro de Preços tená a duraçâo de 12 (doze) meses

data de sua assinatura.

I2.O - DAS OBR]CAÇÓES DA CONTRATANTE

l2.l - São deveres da CONTRATANTE:

12.1.I - Efetuar o pagamenÍo à Contratada, de acordo com o preço e conahções estipuladas em sua

proposta de pÍeços;

I2.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contmto pela CONTRATADA;

12.1.3 - Promover o acompaúamento e a fiscalizâção no fomecimento do objeto, sob os aspectos

quantitativos e qualitâtivos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à

Contmtada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam mediclas coretivas por
paÍte da mesma;

12.1.4 - Zelar pela frel execução do contrato e pleno atendimento às especificaçôes explícitâs ou

implicitas;

12.1.5 - Permitir o acesso da Coütratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do

contmto, rcspeitado as normas intemas (segumoça e disciplina) da contratante;

12.1.6 - Impedir que terceircs executem os serviços objeto d€ste Contrato;

12.1.7 - Prestar as infonnaçôes e os esclarecimentos que verüam a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

12.1.8 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregglaridade na execução do serviço e

inteÍomper imediatamente o fomecimento, se for o caso,

I3.0. DÁS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRÂTADA
l3.l - São deveres da CONTRATADA:

13.1.1 - Fomecer o objeto de acordo com as especiÍicaçôes e quantitativos estabelecidos neíe
Edital, m proposta de preços vencedom do ceftame e no tenno de conhâto, obrigando-se a

substituir aquele(s) não achado(s) conform{s) pelâ CONTRATANTE, denho do prazo miximo de

dois dias, a contar da data da notificação;

13.1.2 - Pagal todos os tributos que, direta ou indiráamente, incidam sobre o fomecimento do
objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e pamfiscais, FGTS, PIS, emolumentos,

seguos de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedâdê dâ CONIRATANTE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciâis urna vez que a inadimplência da

CONTRATADA, com referêocia às suas obrigaçôes, não se transfere à CONTRATANTE;

13.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causâdos à CONTRÂTANTE dou â terceiros, provocados

por ineflciência ou inegularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolüdos na

execução do contrato que não terão nerüum ünculo empregatício com a administração;-4:-

/*t

Y
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13.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO no fomecimento do objeto, Fostardo,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTEI

13.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, eÍn compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualiÍicação exigidas na licitação;

13.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, Íros termos do artigo 65 da Lei À ' 8.666/93.

13.1.7 - Arcar com todos os ônus necessários à completâ execução do seÍviço, incluindo o

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer

despesas referentes, inclusive licença em repaÍições pública§, registros, publicações e

âutenticações do Contmto e dos documentos a ele relativos, se necessário;

13.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de quâlquer nâtulezâ, que veÍüam a

sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em raáo de acidentes ou de aÉo, ou de

omissào, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADÀ ou de quem em seu nome agir,

decorrentes do ato da produção e entrega;

13.1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por craclxá, quando ern tmbalho, devendo

subsriiuü imediâtâmente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às

norrnas disciplinares do CONTRATANTE;

l3.l.l0 - Respeitar as [ormas e prccedimentos de conkole e acesso às dependências do

CONTRATANTE; e

13.l.l l - Reparar, corigir, remover, rcconshuir ou substituir, as sul§ expensas! no todo ou em

parte, o objeto deste Contrâto, em que se verificarem vicios, defeitos ou incoreções resultantes

da execução do serviço.

13.1.12 - A CONTRATA.DA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de

Integridade conform€ dispõe o AÍ. l'da Lei Municipal n". 42612019;

13.1.13 A CONTRATADA está sujeita â respoÍsabilização objetiva administrativa o ciül de

pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estlangeir:a prcvista

na Lei Federal f. 12.846/2013, regulâmentadâ no âmbito municipal pelo Decreto n". 4612018.

Mediânte processo administrativo de responsabilização.

I4.O - PAGAMENTO
14.1 - O pagarnento sera efetuado pÍoporcionalmente âo que for solicitâdo pela Contratante, em até 30

(trinta) dias contados a partir dâ data da apresentação da Nota Fiscal,/Fatura pela Contratada;

I4.2 - Hâvendo erIo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidaçâo da

despesâ, o pagamento ficaná pendente até que a Contratada proüdencie as medidas saneâdoms. Nesta

hipótese, o pmzo pam pagamento iniciar-se-á após a comprovação da legularização da situação, não

acarretando qualquer ônus pam a Contratante;

io do Mãí.'23O. Ceôlro. Arã.âtiCE - Aràsil CFPr 62 300-00
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14.3 - A Contratâdâ regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo AÍ 1

Complementar no 123/06, oão sofreú a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

referido regime;

14.4 - o pagame o será efetuado por Íneio de tmnsíerência bancária ern coíta corrente, m agência e

estabelecimento bancário indicado pela Contmtada;

14.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pela

Contratada, que porventura nâo tenha sido acordada no cont ato;

14.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresmtação de documentos em originais,

xerocópia acompaúadâs dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as

Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND

Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista);

14.7 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere dircito à alteração dos preços, ou de compensação

financeira por atraso de pagamento.

15.0 - DESPESA
l5.l - As despesas decoúentes das contratações oúundas da presente Ata, correrão à conta de dotâções

orçamentáriâs consignadas nos respectivos orgameÍtos municipais ügentes, eÍn favor da Secretâna

Municipal de Turismo e Cultura, à época da expedição das competentes ordens de comprrautorizações

I6.0 - DÀ FISCALIZAçÃO

16.I - A execução contmtual será acompaúada e fiscalizada por Agente Priblico especialmente

designado pam este fim, de acordo com o estabele.ido no art. 67, da L€i Federal n' 8.666n993.

1?.0 - DO PADRÂO ÉTICO NO PROCESSO LIÇITATÓR]O

l7.l - O Licitante devenâ observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e

na execução do Contmto, estando sujeito às sanções preüstas na legislaÉo brasileiia.

1?.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou

especialistas no assunlo objeto desla licitaçào.

I 7.3 - DeÍinições de púticâs corruptivâs compreendem os seguintes atos:

a) Subomo: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indeüdamente qualquer coisa de
vâlor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, sel€ção e
contratação de consuhores, ou a execução dos contratos coÍespondentes:

b) Extorsào ou coaçâo: lentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à

reputação ou à Fopriedade, o prccesso de aqúsição de bens ou servigos, seleção e

conuatação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:
c) Fraude; falsificâçâo de informaçào ou ocultação de fâtos com o propósito de

influenciar o processo de âquisição de bens ou serviços, seleção e contrâtação de
consultores, ou a execução dos contmtos coÍespondentes em detrimento do Mutuário
ou dos outros participantes do referido processo:,;-

ID
PREFEITI'RA
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d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofeÍtas com preços

competitivos:

18.0 - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

18.1 - A Contratada devem adotar boas púticas de otimização de lecursos / redução de

menor poluição, tais comol

a) Raciomlização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras âtóxicas ou de menor toxicidade;

c) Treinamento/capacitação peÍiódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdícioípoluição;

d) Adoção de práticas de sustentabilialâde na execução dos serviços, quando couber, de

acordo com o art. 6" da Instrução Norrnativa SLTyMPOG no 1, de 19 de janeiro de

2010.

19.0 - PENALIDADES

19.1 - O nào cumprimento das obrigações pela ContÍatada culminará às p€nalidades prcvistas no Edital.

Aracati/CE.27 de Jüho de 2023.

I íctrs l'r\\or llczcrrr

Cerente Executivo da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

0
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Seleção de melhor proposta visando o registro de preços pâra íutüra e eventuâl squisiçâo de mobília para
espaço destinado a Biblioteca e l\{useu Adolfo Câminhâ, ÀtrÀvés da Secretaria Municipâl de'furismo e

Culturâ de ÀrÀcâti/CE.

ARACATI-

ANEXO II
NIODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINÀI oicitatrte vercedor)

(colocar eú papel timbrado)

À PREFEITURA MUMCIPAL DE ARAcATI/cE,
PROCESSO N.': 12.004/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELf,TRÔNICO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTUMT 11/081202A.
nonÁpJo oe ABrnruRA: oghoom.

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSÁDOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
RE}ERÊ-\CU *

Observsçõesi
. O licitante declaÍa que tem o plêno coúecimento, aceitação e cumpii!á todas as obrigaçôes contidas

no anexo I - Termo de Referência deste edital.
. Independente de declamção expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluidas todâs as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionâdâs com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, Iicenças, alvarás, multas dou quâIquer in6:açôes;
- seguros em geml, da infoÍtunistica e de rcsponsabilidade ciül paÍa quaisquer danos e prejúzos
causados à Contratante dou a terceiros, gerados direta ou indiretamette pela exêcução dos serviços.

(local e data)

Itenl Descriçâo do ltem LnidÀde QuÀntidÀde Nlârcâ V. Unitário \'. lotal

PIt,\ZOS
Validade da Am do de Preços: l2 ]I LSES,
Validâde dâ :90 (NOYENT,\) DIAS.

D.\DOS D() PROPO\f\t tl
Razào Social:
Endereço:
Cidade:
CNPJ: CGF:

Banco Conra

(carimbo e assinatum do represmtante legal)

otlJI.t t o

t00.oo0



ÀNEXO III
PRFGÃO FI TTRôMCO II' I2.M42O23§RP

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifeeta sua adesâo ao Regulamento do

Sistemâ de pregão Eletrônico dâ BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do quâl declarâ ter Pleno
coúecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. Sào responsabilidades do Licitante:
i. Tomar coúecimento de, e cumpúr todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

veúa a paÍicipar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a docuÍnentação eúgida nos editais para fins

de habilitaçâo nas licitações em que for vencedol
iii. Obseflar â legislação pertinente, bem coúlo o disposto no Estatuto Social e llas deÍrâis noffias e

rcgulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, dos quâis declara ter pleno

conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Alexo IIÍ.I
v. Pagar as taxas pela utilizaçâo do Sistema Eletrônico de Licitaçô9s.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçào do sisterna eletrônico de negociação implica o pagâmetlto de

taxas de utiliz.ação, conforme previsto no Alexo IV do Regslamento do Sisteúa Eletrônico de Licitaçõ€§
da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brâsil.

4. O Licitaíte autoúza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobraoça bancáda

referente às taxas de utilizaçào orâ rcferidas, nos pÍÍrzos e condiçôes definidos no Anexo IV do

Regulamento Sistema Eleüônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitâçõe§ do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, polo Licitâíte,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades a§§umida§ duÍante o prazo de

ügência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização
do Sistema, e/ou até a conclusâo dos negócios em andamento. Responsabilizanô-se Pelas inforrnações
prcsladas neste Termo, notadamente as informações de cadâstro, altemções contratuais e/ou de usuários

do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Locâl e dâtâ:

BLI-. BOI-SA D[ I,ICÍT t:s l)o Bli{sll-
I.tureza do Licit{ó(e (Pesoa Fhicà ou Juridica) /-v- I ;'-<>

Le,L -lL1:.
IÉ- §' -.r-i- !lnv

Barro: \*.JJuÂ-É::- jG-- \ú- í -iJ)
aFt CNPJ: \----i,

RC:

E Dail: CPF:

E mail para infomativo do ediúl
\IL EIII': ) SIM O Não

(Âssintlurni âulorizxdrs com lirma rcconhccida em cÀrtório)

OBSERVÀCÃO: OBRIGATÓRIO RECONITECER FTRMÀ (EM CÁRTÓNU DAS ASSINATURAS
E ANEXAR COPIA DO CONTRÁTO SOC|AL E ÜI.TIMAS ÁLTERÁÇOES E/OU BREVE RELÁTg
E/O ( ( O NT RÁTO CO NS O LT DA DO (,4 I|TE,\T IC,A DAS).

PREFEITU RÂ DO



ARACATI-
ANEXO III.I

PREGÃO ELETRÔNICO N" I2.()O4/2023-SRP

ANEXO AO TER\{O DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA
BLL IIOLsA DE LICITAÇÔES DO BRASII-

INDI( AçÃO Df USUÁRIO DO SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Seúa e a Chave Elet6nica de identificação do usuário para acesso ao sisteúa são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bol§a de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido;

ii. o cancelamento de SeÍúa ou de Chave Eletrônica poderá §er feito pelâ BLL - Bolsa de Licitaçôe§

do Bmsil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Seúâ ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deveÉ ser comunicaila

imediatameíte à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Bmsil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitânte será responsável por todas as propostas, lance§ de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiro§; e o não

pagamento das taxas ensejaÍá a sua inclusão no cadasko de inadimplente§ da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASÀ e ao autoúático
cancelâmento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

(D
PR§FEITURA DO

Pdào Social do Licitânre:

Local e data:

(^ssinàturns autorizadas com Iirma reconhecids em cartório)

I i Fà^.
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ANUOIV
pREcÀo u,rrRôN'Ico N" l2oota0asRp
cu$o P[-LA unuz{ÇÃo m $srBIA

SOMBIIE PARA O FORNECMOR VENCDOR

Edira is publicados pelo srstema de aqJrsiçào:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do Iterdlote adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicaçào - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por iteÍdlote
adjudicado, cobmdos mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistemâ de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do iteÍVlote adjudicado, com vencimento paÍcelado

em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicaçâo - com limitação do custo de RS 600,00
(seiscentos reais) por itern/lote adjudicado, cobrados úediarÍe boleto banqirio em favor ala BLL -
Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

O não pagameíto dos boletos acima mencionados sujeitâm o usuário ao pagaúedo de multa de 2% e
juros moratórios de 10á ao mês, assim como inscriÉo em serviços de proteção ao sédito (SPC/ SERÁSA
e OUTRO) e cadastrc dos inadimplentes da BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil e ao automático

cancelamento de sua SeÍúla ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgào promotor (comprador) do pregáo realizâdo na plataforma, o licitante
vencedor receberâ a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plâtaforrna eletrôíica llo
respeclivo iÍeÍy'lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRXTORAS) ASSOCIADA§

A liwe contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (conetoras) pârâ a repÍesentaçào junto ao

sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa
de Licitaçôes do Brasil. A corretagem seú pactuada entre os o licitante e a coÍetora de acordo com as

regÉs usuais do mercado,

DÀS RESPONSABILIDADES COMO LICITAI\TE/TORNECEDOR

Como Licitxtrt€/Fortrecedor, cotrcordâmos e snuíúros coE todos termos contidos ne§le rnexo e úos
responsabilizrmos por cumpri-lo iDtegraünente em seus expressos termos.

Local e data:

{Assinàtúras llutoriradas com lirma reconhecida em cÂrtório)

E ÁNEX4R COPIA DO CONTR,4TO SOCIAL E ULTIMÁS ÁLTERAÇOES E/OU BREVE RDLATO
E/O U (ONT RÁTO CO NSO LI DA DO (A ÚTENTICA DAS).
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ANEXO V
MoDELo sucEsrrvo DE DECLARÂÇÃo

(colocar em papel timbrado)

À pRrFErruRA MUNlcrpAL DE ApÁcÀTVcE.
PROCESSO N.': 12.004/2023-SRP.
MODALIDADE: PRXGÃO ELETRÔNICO PARA RXCISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTUM: ll/08/2028.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÀO DE INIDONEIDADE

Declara. sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimênto licitatório, sob â
modaljdade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurâdâ pela PrefeituÍa Municipal de Àncrti/CE,
que não fomos declamdos inidôneos para licitar ou contratar com o Poder hiblico, em qualquer de suas
esferas.
Por ser expressào de verdade, firmâmos a presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

ffiÀ
l'- " lí ilt» __-J{-- .L' /

vTy'
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ANEXO VI
MODELO SUGf,STIVO DE DECLÀRAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

À PREFEITURA MINICIPAL DE ARACATÍCE.
PROCESSO N.': 12.004/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PÀRÂ RXGISTRO DE PRXÇOS.
DATÀ DE ABERTURA: 1l/08/2028.
HORÁRIO DE ABERTI,RA: OghOOÍn.

DECLARAÇÃO

DECLÀRÁÇÀO Dtr CUMPRJMENTO COM OS REQUISITOS DE HÀBILITÀÇÀO

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigêrcias constantes das cláusulas do
referido Edital de Pregào em cumprimento pleno com todos os reqüsitos de habilitação, com os
documentos devidarnente atuâlizados na foína da legislação viSente, que se ercoftrâÍn denüo do

envelope "02" - Documentos de Habilitação, em conformidâde com o inciso VII, artigo 4o da Lei n'
10.520, de 1710712002, para paíicipação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

(local e data)

(carimbo e assinâturâ do representante legal)

,,

o



PREFEITURá, DOARAÇATI-
ANEXO VII

MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO
(colocar em papel timbÉdo)

À pnrrsrrtrRÂ r{uNrcrpAl DE ARAcATÍcE.
PROCESSO N.": r2.004/2023-§RP.
MODALTDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTUM: 1110812028.
HORÁRIO DE ABERTI'RA: OghOOln.

DECI-ARAÇAO QUE NAO E\{PRDGA NIENOR DE IDADE

A Empresa inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu
representante legal, o(a) S(a) poÍador(a) do CPF n"
DECLARA, para fins do disposto no lnciso V, do AÍ1. 27, da Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993,
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nâo emprega menor de dezoito aüos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis aÍos.

Ressalvâ: emprega menor, a paÍir de quatone anos, na condição de apreÍrdiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinatura do repÍesentant€ legal)
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ANEXO VIII
MoDELo sucEsrrvo DE DECLARAÇÃo

(colocar em papel timbrado)

À pnrrrmrna UUNICIpAL DE ARACÀTI/cE.
PROCESSO N.": 12.004/2023-SRI.
MODALIDADE: PRXGÃO ELtrTRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 11/08/2028.
HoRÁRIo DE ABERTT RA: oghoom.

DECLARAçÃo DE ENeUADRANIINTo coNIo ME ou Epp ou coopERATrvÀ

A empresa inscritâ no CNPJ no DECLARA em atendim€nto ao
previsto no edital de Pregào Eletrônico n" que cunpre os requisitos legais para a

quálificação como -.............- Qtliuoe \)t(td ou utpr$u Ja pequeno pottr ou coopetatiru,ru
lõtnutht.1rr 3J. l..ifulffal n" ll.a8§lríll, nos termos do ârt. 3' da Lei Complementar no 123/06, e
nem possui quâisquer dos impedimentos do § 4" do art. citado, estando aptâ a üsufiuir do trata&eíto
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complemeltar íl'. 123106 e Lei Complementat n" 14'7/14.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representaÍÍe legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)
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ANEXO IX

MODELO SUGE§TÍVO DE DECLÂRAÇÃO
(colocar em papel timbrado)

À prunrm;na uuluctpAl DE ÀRAcÀTVcE.
PROCESSO N.': 12.004/2023-SRP.
MODALIDADEI PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGI§TRO DE PR.EÇOS.
DATA DE ABERTITM: lU08/202E.
HORARIO DE ABERTURA: 09h00m.

DECLARAçÀo DD vINcúLo

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao preüsto no edital de

Pregão Eletrônico n'_, instauada pelo Municipio de Aracrti, úo integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcioül empregado público ou membro comissionado de órgão diieto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, frmúmos o presente,

(local e data)

(carimbo e assinaturâ do titular ou representalte legal)

:Z=L-
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ANEXO X

MINUTA I)A ATA DE REGIS'I'RO DE PREÇOS NO

Aos dias do mês de

PROCESSO N.': 12.004/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÂO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTUMT lll08/2028.
HORÁRIO DE ABERTI.]RA: OghOOnl.
VAI IDADF I2 \IESES A Pq.RTIR DA DATA DA PTJBLICAÇÀO.

do ano de 20J a Pref€itura do Município de
ÀrlcstvcE, com sede no endereço: Coronel ÀlexrMito, no 1272 - Frrirs Búto, CEP 62.t00-000,
Aracrti, Estrdo do Cesrí -, inscrita oo CNPJn\4F n.' 07.ót4.75í0001-46, através do Órgào
Gerenciador a Secretâria de Turismo e Cultum, representada, nesse cas,o, por (Secr€tÍrio(a) /
Ordenâdor(a) de Despesrs), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (Doúe do Secr€túrio(r) ou
OrdêÍâr(!) dê Despesâs), inscrito(a) no CPF sob o n.' 000.000.00G00, no uso de suâs atribuições, em
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como fundamsnto
a ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para o(s)
seÍviço(s) do objeto indicado adiante, sujeitando-se as partes às determinaçôes da Lei 8.666/93 e suas

alterações, da Lei n' 10.520/02, para que opere seus efeitosjurídicos e legais.

CLÁUSULA T' - DO FT'NDAMENTO LEGÀL
1,1. Processo de Licitaçâo, na modâlidade PREGÃO ELETRÔMCO N" I2.004/2021-SRP sujeitando-se
as partes às nornas coÍrstantes do Decreto Mudcipal rt" 012, de 07 de fevereiro de 2017, da Lei 10.520,
de 17 101 12002 e da Lei n" 8.666/93 de 21 .06.93 e suas alterações.

CLÁUSI]LA 2'- DO OBJETO
2.1 - Constihri o objeto da presente Ata a Seleçío de melhor propost! vis!trdo o registro dê preços
pâra futura e €venturl rquisiçiio d€ mobíli! plra esp!ço destiudo a Bibliotecr e Museu Adolfo
Crminhâ, rlrâvés dâ Secretrrir MuDiciprl de Turismo € Culturr de ArrcitíCE,

cLÁusuLA 3.- Do óRGÃo cERENcrÀDoR
3.1 - Secretaria de Turismo e Cultura;

cLÁusrJLÀ 4 "- PR-EÇO
4.1 - O Preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) dâ presente Ata de Registro de Progos foi
decorrente da respectiva classificaçào no Pregâo Eletónico que originou esta ata, confome se segue:

4.2 - No(s) itens(s) decorente desta Ata, serão observados os Feços, a esp€cilicação dos bens, os
quantitativos, marcas, ernpresas fomecedoms e representante legal como também as cláusulâs e condiçôes
constânles no edital, e a proposta da empresâ sigutária da presente atâ.

CLÁUSULA 5. _ DA coNTRATÀÇÃo

NOME DÀ LICITÀNTE:
INSCRIÇ-ÀO NO CNPJ:
ENDERtrÇO:
RXPRESENTANTE LECAL:
INSCRICÁO NO CPFI

Descrição do Itenr Quântidade Unitário Totâl

'IiÍal ItcciÍrado

5.1 Após a assinalwa da Ata de Registro de Preço, em sendo reâlizâda a contratação, seÉ flrmado
Termo de Contmto, conforme minuta anexa ao presente Edital, que devená ser assüado pelas paÍtes
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prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de rccebimento da convocação encamiúada à
veocedora;
5.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento eqrdvalente, a Administração poderá encamiúáJo para
assinatura ou aceite da Adjudicatáía, Ínediânte conespondência postal corn aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que sejâ assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
rccebimento.

5.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.
5.3 - Qualquer solicitação de pronogação de prazo pam assinatura do termo de conhato ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitaçào, somente sená analisada se apresentada antes do decurso do prazo
pam tal e devidâmente fundamentada:
5.4 - O prâzo de vigência da contratação, quando couber senâ de 12 (doz€) meses. Nota Explicativa: A
vigência do contmto poderá ultrapassar o exercício Íinanceirc, desde que as despesas refeaentes à
contrataçâo sejam integmlmente emperüradas até 3l de dezembro, para lms de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de l3ll2l201l;
5.5 - Se a Adjudicatrfuia injustiÍicadâmente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocadâ outm
licitante, desde que respeitada ordem de classificaçâo, para, depois de feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais;
5.6 - A execução contratual será acompaúada e fiscalizada por Agente Fiblico especialmente designado
para esle Íim pelâ Uoidade Gerenciadora da Licitaçâo, de acordo com o estabelecido no art. 61, da Lei
Federal n'8.666/1993, a ser informado quando dâ lavratura do instrumento contlatuâI.

cl,ÁusLr,À 6. -Do RECEBMENTo E cRrrÉRro DE AcErTÀçÀo Do oE rETo
6.1 - O recebimento e Execução do objeto sereo feito apenas de formâ parcial, à medida que for sendo
solicitado, devendo ser entregue e ex@utado no pÉzo e locâl designâdo pela Administração, conforme o
estabelecido na Ordem de Fomecimento-
6,2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos tro ato da entega, reservaado-se a
CONTRATANTE o dircito de não proceder ao recebimento, caso não enconhe os mesmos em condiçôes
satisfatórias.
6.3 - A CONTRATADA devera cumprir obrigatoriamente os prazos ilas entregas solicitadas pela
CONTRATANTE, salvo em caso de altemgões, que deverão ser comunicadas eÍn um prazo infeíor às 48
homs.
6.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejaÍr recusados, os mesmos serão devolvidos, deve[do haveÍ
reposição d€ acordo com âs exigências editâlicias.
6.5 - Na ausência de urn ou mais itens solicitados, o fomecedor deve!á consr, tar a CONTRATANTE
quânto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser
acompaúada da justificativâ em até dois dias antes da entrega e encarnirútaila à CONTRÂTADA, que
deliberara sobre a aceitação ou nào do pedido formulado.
6,6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observândo o disposto Ío art. 74 da Lei Federal Í!'. 8.666/93:

a) Provisoriahente, parâ efeito de posterior verificação da confonnidade do objeto com as
especificaçôes contidas no Termo de Referência, e, encontradâ algrúla irregularidade, será
fixado pmzo para correçào pela CONTRATADA;
b) Definitivamente, mediante a verificaçâo do âtendimento às especificações contidas no Terrno
de Referência e consequente aceitaçào.

CLÁUSULÀ 7. _ Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento sená efetuado proporcionalmente ao que for solicitado Dela Contratante. em até 30

ü:dB

7.1 - O pagamento sená efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até
(trinta) dias contados a partir da data dâ âpresentaçâo da Nota FiscayFatura pela Co mtada;
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7.2 - Havendo erro na âpr€sentaÇào da Nota Fiscal/Fatum ou circunstância que impeça a
despesa, o pagamento Íiçará pendente até quç a Contmtada provi(eacie as mêdidas sarcadoras. Npsta
hipóiese, o prazo pâra pâgámento iniciar-se-á após a codprcvaçâe dâ rc8ulüia9ao da snqârãq, nãe
acarrelaodo qualquer ônus pam a Contratante;
73 - A Contratada rcgularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo AÍ. 12. da Lei
Complementar n" 123106, não sofÍerá a retenção quanto aos impostos e cootribuições abrangidos pelo
referido regime;
7.4 - O pagamento seú efefuâdo por meio de tmnsferàcia bancá,iia em coÍlta corrente, na agêÀcia e
estabelecimento bancfuio indicado pela Contratada;
7.5 - A Contratante não se responsâbilizaiá por qualquer despesa que venha a ser efêhrada pela
Contmtada, que poryenhrm não tenha sido acordada no contmto;
7.6 - A Liberação do pagamento fica condiciomda à apresentação de documentos em originais, x€Íocópia
acompaúadas dos originais ou de xerocópia autentiçada, da regularidade pam com as Fazendas Federal
(CND TÍibutos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhistâ);
?.7 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeiÍa por
atmso de pagamento-

CLÁUSULA S'_ DA DESPESA
8.1 - As despesas decorrentes das contmtações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentiirias consignâdâs nos respectivos orçamentos municipais ügentes, em favor da Secretáda
Municipal de Turismo e Cultura, à época dâ expedição das competentes ordeús de comprrautorizaçôes
de fomecimento.

CLÁUSULA 9. - Do REAJUSTAMENTo Do PREÇo E Do RIEQI,ILÍBRIo EcoNÔMIco.
FINÀNCEIRO
9.1 - Os prcços registrados nâo sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Pre4os - ARP,
salvo na condição do teor do item 7.2 destâ, utilizando a variação de índices oficiais à époaa do reajuste.
9,2 - Na hipótese de sobreürem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, poém dç consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda" eÍtr caso de forçá Ílaior,
câso fortuito ou fato do principe, configurando álea ocollômica çxtraordiúÍia e extrâcontràfual, podeó
mediante procedimento administÍativo onde restç demonstüda tal situação e termo de alteraçãa, set
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entle os encargos da co mtada e a
retribuiçào da AdÍninistração para a justa reÍnuneração do serviço, objetivando a rnanutenção do
equilibrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, tnciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser
registrado por simples apostila (§8').

CLÁUSULA TO. _ DÂs oBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃo
10.1 - Fiscalizar a realização do serviço contratado;
10.2 - Zelar pela frcl execução do objeto e pleno arendimento às especihcaçôes explÍcitas ou impllcitâ§;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
10.4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequâdas, para melhor qualidad€ na
execuçâo do objeto licitado;
10.5 - Verificar a adequâbilidade dos recursos ernpregados pela CONTRATADA, çxigindo a melhoria
dos serviços denÍo dos prÀzos previstos;
10.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber inloÍnações sobre â execução do Contrato;
10.7 - DetermiDar a pamlisaçâo da execução do Contrato quardo, objetivamente, constatada urna
iregularidade que precisa ser sanadâ, agindo com firmeza e prontidão;
10.t - Conhecer detalhadamente o Conúato e as cláusulas nele estabelecidas;
10.9 - Levar ao coúecimento dos seus
correçào.

superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades
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CLÁUSULÀ I I. DÁs oBRICÁÇoEs I)A Bf,NEFIcIÁRIÀ DA ÀRP
11,1 - RecrutaÍ elementos habilitados e com experiêrcia parâ tâl fim;
11,2 - Executar o serviço atmvés de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou fâlta que veúa a cometer no desempeúo de suas funçõe§, poderdo a CONTRATANTE
solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julSada inconveÍrieÍrte;
11.3 - Facilitar a ação da fiscalização na ins?eção do serviço, prestaÍdo, prontamente, as esclaÍecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
1f.4 - A CONTMTADA é obrigada a reparar, conigir, remover ou substih.riÍ, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incoÍeções resultantes da suâ
execuçào.
11,5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indirctamente, incidam sobre a prestação do seryiço
codratado, inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, assim como lucros, despesas adminishativas, riscos, transportes, seguros e demais ô|lus
fiscâis;
11,6 - Manter duiante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigaçôes pgr ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitâção e qualificação exigidas m licitação.
11.7 - A CONTRATÀDA obúga-se a âceitar, nas meüÍâs condições ala proposta, os acréscimos ou
supressões do valor ioiciâl atualizado do objeto dâ presente licitação, nos termos do aí. 65, §1, d6 Lei n.
8.666t93.

CLÁUSULÂ 12. - DA VIGENCIÁ DA ÁTÁ DE REcIsTRo DE PRxços
12.1 - A Fesente Ata de Registro de Preços ügorará por um perlodo de 12 (doze) meses, codados a
partir da sua publicação, podendo ser prorrogada por igual periodo, consoante legislação em ügor.
12.2 - Nos termos do aíigo 15, §4'da Lei 8.666/93 e suas alteraçõe§, duratrte o prazo de validâde desta
atâ de registro de preços, a administração não seni obrigada a contratar, exclusiwme e por seu
intermédio, o objeto referido na cláusulâ segunda, podendo utilizar, pam tanto, outros meios, desde que
permitidos por lei, sem que, desse fato, caiba recuso ou indenização de qualquer espécie às empresas
signatiírias.

CLÁUSI]LA 13' - DAS ALTERÂÇÓES NA ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS
13.1 - A Ata do Regisho de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no aÍtigo
65 da Lei Federal r'8.666/93.

12,1.1 - O(s) preço(s) Íegistrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorÍ'encia de eventual redução
daqueles pÉticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo a
Administração, promover as necessárias negociações junto à Beneficiária da ÂRP.

13.2 - Qualdo, por motivo superveniente, o proço inicialmente regishado tomâr-se superior ao preço
pmticado no mercado, a Administração deveú:

13.2.1 - Convocar a empresa adjudicatária, para negociar a adequâ(lâ redução do preço:
13.2.2 - LlberaÍ a empresa adjudicatária do comprornisso assumido, caso se frustre essa
negociação;
12.2.3 - Convocar as remanescenles visando igual oportunidâde de negociaçâo.

13.3 - Quando o preço de mercado tomar-se superior ao registrado e o prestador de serviço, mediante
requerimento fundâmentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o corpromisso, a Administraçâo
podeú:

13,3,1 - Libemr o prestador de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procediúento para
apurâr falta que implique em aplicáção de penalidade, se confirmado a veracialade dos motivos
âpresentados e se a comunicaçâo ocorrer antes do pedido para executaÍ os serviços;
13.3.2 - Convocar os dernais prestadores de serviço üsando igual oportunidade de negociação.

13.4 - Frustradas as negociações, a Administração proúdenciaftá a rovogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabiveis paÉ a obtenção de contmtação rnais vantâjosa.

,.í
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clÁusutl r+. - no cANcELÀMENTo DA ATÀ DE REcrsrRo DE pRpÇos
l4.l - A preselte ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

l4.l.l - Pelâ adminisrrâçào quando:
a) A detentom não cumpdr as obdgaçôes constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou pârciâl na execuqão do serviço, a
critério da administração;
c) Os preços regisffados se aprcsentarem superiores aos praticados rc mercado; e a
beneflciária da ARP não aceitar reduziloi
d) Por üzões de interesse público devidamente demonstrâdo e justificado pela
administração;

14.1.2 - Pelas signatiiiias, quando, mediaüte solicitação por escrito, comprovarem estar
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registo de Preços, ou, a juízo da Administração,
quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas nos aÍs. 77 e 78 e na forma dos aÍs 79 e 80 da
Lei Federal 8.666/93.

14.1.3 - A solicitação das signatáias para cancelamento dos preços registrados devená ser
formulada com a antecedênciâ de 30 (trinra) diâs, lacultada à Administração a aplicação das penalidades,
caso nâo aceita as mzôes do pedido.

14.1.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por correspondência com
aviso de recebimento, juntaÍrdo-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

14.1.4.1 - No caso de sq inacesslvel ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARP, a
comunicaçâo será feitâ mediante publicação rc órgão de di\ulgação oficial do Município, considerândo-
se cancelado o registro na data da publicaÇão oficial.

cl,Áusul,À ls. - DÀs PENALIDADES E sANÇôEs
15.1 - A licitante e a beneficiária da ARP que incorram em infrações administrativas sujeitam-se às
seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa, na forrna prevista neste instrumento convocatóio;
III - suspensão tempoúriâ de paÍicipação em licitação o iÍnpedime o de contrataÍ com a
Adminishação, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e
ry - declaração de inidoneidade pam licitar ou contmtar com â Admirústração Públicâ, por Fazo
não superior a 5 (cinco) anos.

15.2 - As sanções preüstâs nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicados cumulatiamente com o iociso II
(multa).
153 - Advertência é a sânçâo aplicada por conduta que prejudique o andameÍlto do pÍocedimento de
licitaçâo e de contmtação.
15.4 - Fica estipulada a MIILTA MORATóRLA. de 0,3% (três decimos percentuais) por dia de atraso
sobre o valor do bem atrasado quando a beneficiária da ARP, sem justa causa, deixar de cumprir, deího
do prazo estabelecido, a obrigaçâo assumida. A paÍir do decimo dia de atraso, essa multa seú aplicada
em dobro, sobre todo o periodo momtório, e, decorridos 30 (trinta) dias coridos de atraso, a
Administração podeú decidir pela continuidade ala multa ou pelo cancelameÍrto do pedido ou documento
correspond€nte em raáo da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecuÉo
total, apenas a multa prevista no item 14.5.
15.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓRIA de 20% (vinte por ce o) sobre o valor total
regisuado, na hipótese de inexecuçào parcial ou total, camcterizâda esta quaído a execução do objeto foÍ
inferior a 50% (cinquenta por cento) do total, quândo houver reitemdo descuÍpdmento das obrigações
assumidâs, ou quândo o atraso na exêcução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se
refere o item 16.4, hipótese em que podeú ser cancelado o pedido ou documeÀto corÍespondente,

15.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à licitante beneficiária da ARp que descumprir o
previsto nos iteÍls 11.5 e 11.7, a ser aplicaalâ sobrc o valor estirnâdo da Ata de Regisho de preços.

do Contraditório e da A-rnpla Defesa, devem ser depositado em âté 10 (dez) dias corri
15.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à beneficiriria da ARP, respeitados os princípj
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recebimento dâ notificação, em favo. da Administação, ficando a beneficiária da ARP
comprovar o recolhimento, medianle a apresentação da cópia do recilo do depósito efetuado,
15.7 - Deconido o prazo de l0 (dez) dias corridos, para recolhimento da multâ, o débito será âcrescido de
l% (um por cento) de mora por mês/fraçào, inolusive referente ao mês da quitação/consolidação do
débito, limitado o pagamento com atrâso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notiflcação, e,
após este prazo, o débito poderá ser cobradojudicialmente.
15.8 - A multa aplicada será descontada ila beneficiária da ARP, no caso desta ser credora ale valot
suficiente.
15,9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos evetrtuslme e deüdos, â beneficiária da
ARP respondeú pela sua diferençâ, podendo ser esta cobrada júicialmente.
15.10 - As multas nào têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a beneficirária da ARP de
ser acionadá judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e da[os junto a AdministraÉo,
decorrente das infiações cometidas.
15.11 - Os valores relativos à aplicação das Ínultas seúo retidos do pagamento dâ beneficifuia da ARP,
duante o processo administrativo, no qual se discute a sua regular âplicação, após o qual será devolüdâ à
beneficiriria da ARP ou estomada do ernpeúo respectivo.
15.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARP com a
beneficiária nem que se apliquem as dernais sanções previstas rcste Edital e na legislação pedinente.
15.13 - A suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contatar com a
Administmção serão aplicadas a licitante que:

l5.l3.l - recusar-se injustificadâmente, após ser coosiderada adjudicâtária, a assinâr a Ata de
Registrc de Preços, dentro do pmzo estabelecido pela Administraçâo;
15.13,2 - não rnantiver sua proposta;
15.13,3 - incolrer em inex€cução das obrigações assumidas.

15.14 - A aplicação da sançào prevista no itan 14.13 deve observar o prazo de duração de no miáximo 2
(dois) anos e impede â paíicipação da satrcionâda eÍn procedimentos promovidos por este Município.
15.15 - A declarÀção de inidoneidade sená aplicada a quem:

15.15.1 - fizer declaração fâlsâ nâ fase de habilitaçeo;
15.15.2 - apresentar documento falso;
15.15.3 - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou quâlquer ouho expediente, o
procedimento;
15.15.4 - afaslar ou procumr afastar participante por meio de violência, gt?ve ameâça, fiaude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
15.15.5 - agt de Íú-fé nas obrigações assumidas, comprovada em ptocedimento especifico;
15.15.6 - tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios doloso§, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
15.15.? - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em viÉude de
atos ilícitos praticados, em infrações à ordem ecoúmica, definidos na !&i n 8.884/94;
15.15,t - tenha sofrido condenação defirütiva por ato de improbidade admiúistrativa, nâ foÍna da
lei.

15.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo pràzo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá scus
efeitos pemnte a este Municipio.
15.17 - A âutoridade Ínáxirna do órgão ou entidade é a autoridade competente pam impor a suspensâo
temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contmtai com a Administràçào.
15.18 - As penalid.ades de declaração de inidoneidade parà licitar ou contratar com a Administração
Pública e a suspensão temponária de participaçãa em licitação e impedimento de contratar com â
Admiiistração têm os seus efeitos estendidos:

15,1t.1 - às pessoas ffsicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecern impedidas de
licitar com a Administrâção Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade,
independenternente de nova pessoajuídica que vierern a constituir ou de outra em que
como §ócios;

t
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-15.18,2 - às pessoas juridicas que teúam sócios comuns com as pessoas lisicas roferidas no item
anterior.

CLÁUSULA I6._ DISPosICÔEs FINAIS
16,l - Iitegra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus anexos, b9m como, a
proposta das empresas com prcços registrâdos na cláusula segunda.

CLÁUSULA 17'_ DO FORO
17.1 - As parles €legem o Foro da Comarca de Arrc&ti/CE, pam dirimir quaisquer dúúdas odundas da
utilizâçào da presente atâ. E, assim sendo, por estarem justos e acordados assiÍram a presente ata em 02
(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença de duâs testemuúas, para que produzâ seus jurídicos e
legais efeitos.

Aracati/CE, de de 20

Nome do(r) Secretário/Ordenâdor(r)
Secretário Municipal de Turismo e Cultura

Empresas Beneficiárias da ARP:
l_
2.

3.
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ÂNF,XO XI
MINUT-"\ DO CONTRATO

CLAUSULA QUINTA _ DO REAJUSTAMENTO E
FIN-{NCEIRO

( o\ {.\ t o \o:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ÂRÁCÀTÍCE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE(A)

COM: (NOME/ RAZÃO
SOCIAL DA CONTRATÀDA), PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeiturâ do MuDicípio de Àrscsti/CE, com sede no endereço: I Rui Corotrel Alexrnzito, t" l2j2 -
F.rif,s Brito, CEP: 62.800-000, Aracrti, Estrdo do Cef,rí, inscrita no CNPJ^,F n.o 07.684.756/0001-
46, atrâvés dâ Secretaria de- representada, nesse caso, po! (Secretírio{r) /
Ordeoâdor(r) de Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) S!.(a) (trome do s€creúrio(r) ou
Ordensr(!) de Desp€sss), poÍado(a) do CPF n." 000.000,000-00, doravante denominada de
CONTRATANTE com (Dome/r.zeo socirl ds contrxtrdr), situâda no endereço: (DESCREVER
ENDERXÇO COMPLETO), inscrita no CNPJÀ4F n.o 00.000.000/0000-00, reprcsentâala, nesse caso
por (RepreseEtânte, Proprietírio ou §ócio Adminfutrâdor), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do
assinôtrte peh cotrtrstada), portado(a) do CPF n.' 000.000.000-00, doravarte denominada de
CONTRATADA5 resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatóío, Registro de
Preço na modalidade Pregão Eletrô1ico, e em conformialâde com as disposiçôes contidas na Decreto
Municipal n'012, de 07 de fevereiro de 2017, na Lei Federal N" 8.666/93 e lla Lei Federal no 10.520, de
11 101 12002 e ínedianÍe as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FI,NDAMENTAÇÃo LEGAI
1.1 - O prese e Contrato tem como Â§rdamento:

1.1.1 - As determinações da Lei n.'8.666/93;
1,1.2 - O Pregão Eletrônico n.' 12.004/2023-SRP;
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA coruitaÍrte na Ata dê Regisho de Preço do
Pregão Eletrônico;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público:
1.1.5 - As Disposiçôes do Direito Pívado;
1.1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos coítmtos.

CLÁUSULA SEGUNDÀ - DO OBJETO
2.1 - O presente conhato tem como objeto: Aquisição de
Secretaria Municipal de Turismo e Culturâ de Aracati/CE,

através da

CLÁUSI]LA TERCEIRA _ DO R.EGIME DE FORNECIMENTO
3.1 - O recebimento do objeto sená feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser enhegue no prazo e local designado pela Administração, confome o estabelecido na Ordem
de Fomecimento,

CLÁUSULÀ QUARTA - DO PRXçO
4.1 - O valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (vôlor por €Íetrso).

/QUÁDRO COM OS PREÇOS CONSOLIDADOS)

I{EEQUILÍBzuO T]CONÔ]UICO-

5.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Atâ de Regisfo de prEços - ARp,
salvo nâ condiçào do teor do item 5.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à epoca do reajuste.

0
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5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisívei§, ou previsíveis, porém de consequàcias
incalculáveis, retardâdores ou impeditivos da exe.ução do ajustado, ou, aind4 em caso dg fo4a maiol
caso fortuito ou fato do pdncipe, configurando álea econômica extraordiúria e extracontrâtuâI, podeÉ,
mediante procedimento âdministrativo onde reste demonstrada tal situação e telmo de altemção, ser
restabelecida a relação que âs partes pactuârâm inicialmente entre os encargos ilâ contratada e a
retribuiÇão da Administração para a justa remunemção do serviço, objetil,ando a manutenção do
equilibrio econômico-financeiro, na fomlâ do Art. 65, Inciso II, Alínea..d,,, dâ Lei 8.666/93, podendo ser
registrado por simples apostila (§8").

CLÁUSIILA SEXTÀ - DÂ FORMÀ DE PAGAMENTO
6.1 - O pâgamento seiá efetuado proporcionalmente âo que for solicitado pelâ Contmtante, em até 30
(trinta) dias contados a paíir da dara da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
6.2 - Havendo erro na apresentâção dâ Nota FiscâLlFatura ou circunstârciâ que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficariá pendente até que a Contratâda providencie as medidas saneâdoras. Nesta
hipótese, o pmzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizâção da situação, não
âsarretando qualquer ôÍus pam a Contrataúe;
63 - A Conhatada regularmente optante pelo Simples Nacioíal, instituído pelo À-rt. 12. da Lei
Complemeotar no 123106, náo sofierá a retenção quaÍto âos impostos e contribuições abràngidos pelo
referido regime;
6,4 - O pagamento sená efetuado por meio de trânsferêtrcia bâncária em conta corÍente, na agência e
estâbelecimento bancáLdo ildicado pela Contràtada;
6.5 - A ContÍatante úo se responsabilizará por qualquer despesa que verúIâ a sel efetuada pela
Contratada, que porventura úo tenha sido acordada no contrato;
6.6 - A Liberaçâo do pagamento fica condicionadâ à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticadâ, da regulaúdade para com âs Fazendas Federal
(CND Tribulos Federais), Estadual (CNrD Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Mrmicipais) e
Trâbalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigâçào finânceim, sem que isso gere direito à alteração dos prcços, ou de compensação financeira por
atmso de pâgamento,

CLÁUSLT,À §ÉTIMA - DA DoTAÇÁo oRÇAMENTIíRIÀ
7.1 - As despesas contratuais coÍerão por conta das discriminações abaixo relaciorâdas:

CLÁUST]LA oITAvA _ Do PRAzo DE FoRNECIMENTo E DÂ vIGÊNcIÀ Do coNTRÂTo
t.l - O recebimeüto do objeto serâo feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo sü entegue e executado no plrrzo e local designado pela AdministraÉo, conlomre o
estabelecido na Ordem de Fomecimento.
8.2 - A vigência do contrâto ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a
sua assinatum, e findando em 3l de dezembro do exercicio que for frmado, nos termos do aí. 5?, da Lei
8.666/93, ou quândo esgotado o quânritativo licitado;

cLÁusuLA NoNA - DA GARANTIA E AssrsrÊNclA TÉcNrcA Dos EeuIpAMENTos
9.1 - A CONTRATADÀ daná plena e total garantia do equipaúento fomecido pelo prazo minimo de 12
(aloze) meses, â contar ila data da enfiega e aceite da PREFEITURA, responsabilizaído-se, dentro desse
pmzo, por quâlquer defeito de fâbricação e funcionamento, sem que isso âcarrste a cobrânçâ de qualqu
custo adicional para o Município de Aracati/CE. ..-r/,
9.2 - A CONTR {TADA deverá prcstar assistência tecnica no periodo da gamntia far-se-á ú
estiver o equipamento, sern quaisquer despesas para o CONTRATANIE, no pmzo de até ?2 (setenta e
duas) homs, contados dâ notificâção expressa do Contratante ao Contratado, podendo esta íotificação ser

UNIDADf,
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implementada inclusive (através de fac-símile, requisiçâo entregue dirctamente a empresa
autorizada pelo Secretário Municipal de Turismo e Cultura);
9.3 - Caso a gamntia oferecida pela CONIRATADA, pelo fabricante ou fomecedor sejam distintas,
prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da(§) Licitante(s), bem como const r
da Notâ Fiscal;
9.4 - Em caso de defeitos constatados no peíodo de gamntia, o fomecedor se obriga a efefuar a reposição
imediata das poças defeituosas, sem quslquer ônus para a CONTMTANTE;
9.5 - A CONTMTADA deverá responsabilizar-se pela substituição dos equipamentos que âprese arcm
falhas de funcionamento ou deficiência de desempeú0, devidamente comprovado por ocasião de sua
utilização, seÍão substituidas no prazo ÍráxiÍto de 20 (vinte) dias, a contar da apresentação de notificação
formal da Contratante:
9.6 - Se qualquer peça âpresentaÍ qualquer defeito, e ficar comprovado que a fallu e câusa por ücio de
fabricação, a CONTRÁTADA se obriga a substituila em todas as unidades fomecidâs, sem ônus pam a
contrâlante:
9.7 - Os conseÍos, reparos e revisões deverão ser feitos no prazo rniximo de 10 (dez) dias, contados do
pmzo mráximo estabelecido no item anterior, salvo em casos especi§cos deúdameote comuücados com
antecedência;
9.t - A CONTRATADA deverá prever e inserir na sua proposta financeira TODAS as reüsões (produtos
e mão de obra) flecessárias deotro do período de gara ia como trocâ de peças, mão de obm e outos
serviços/mâteriais que constam no Manual do equipamento;
9.9 - As qua idades de reüsões preventivas necessárias para garantir o pedodo de garantia do
equipamento, ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATADA e estão diretamente proporcional ao
Manual do equipaúento que indicará a periodicidade que ocorrerá cada uma das Reüsões preventiva;
9.10 - O equipamento fomecido deverá atender as exigências de validade, garantia inspeção e ceíificação
exigidas pelos órgãos de fiscalização oÍiciais.
9.11 - A CONTRATADA deverá garantir a assistência técnica iítegral no Ceaú.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE
10.1 - São deveres da CONTRATANTE:

l0.l.l - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prcço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;
10.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
10.1.3 - ProÍnover o acompanhamento e a fiscalização no fomecimeÍrto do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em regisúo póprio, as falhas detectadas e comunicâído à
Conhatada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critédo, exijam medidas corÍetivas poÍ
paíe da mesma;
10.1.4 - Zelar pela Íiel execução do contmto e pleno atendime o às especificaçôes explÍcitas ou
implícitâs;
10.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quâído da execução do
contrato, respeitado as normâs intemas (segumnçâ e disciplina) da contÍatante;
10.1.6 - Impedi que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;
10.1,7 - Prestar as úformações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;
10.1,8 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do seryiço e
interromper imediataúe[te o fomecimento, se for o caso,

CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA _ DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
11.1 - São deveres da CONTRATADA:

11,1.1 - Fomecer o objeto de acordo com as especificâções e quanütativos estabelecidos neste
Edital, na proposta de preços vencedora do ceÍame e ío termo de contrato, obrigando-se a

dois dias, a contâr dâ data da notificação;
substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANIE, dentro do pmzo rnáximo de

ô iiiltéxfi_
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11.1,2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fomccimento do
objeto, inclusive as contribuiçôes previdenciáriâs fiscais e parafiscais, FCTS, PIS, emolunento§,
seguros de acide[tes de trabâlho eic, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTMTANTE
poÍ eventuais autuações adminislrativâs e/ou judiciais urna vez que a inadimplàcia da
CONIRATADA, com referência às suas obrigações, não se tmnsferc à CONTMTANTE;
11,1.3 - A.rcar com eventuais prejüzos causados à CONTRATANTE dou a terceiros, provocados
por ineficiôncia ou irregulâridade cometida por seus empregados ou prepostos envolüdos na
execução do contrato que úo terào nenhum vinculo empregaticio com a adÍlioistlação;
11,1.4 - FacilitaÍ a ação da FISCALZAÇÀO no fom€cimento do objeto, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
I1.1.5 - Maíter duante toda a ex@ução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e quâIificação exigidas na licitação;
11.1.6 - Aceitai nâs mesmas condições contmtuais, os acréscimos ou supressôes que se Íizerern
necessádos, nos termos do artigo ó5 da ki n.o 8.666/93.
11.1.7 - Arc com todos os ônus necessários à completa execução do serviço, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes, inclusive licença em repartiçôes púbticãs, registros, publicações e
autenlicações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário:
ll.l.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer naturezâ, que veúam a
sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acideotes ou de âção, ou de
omissâo, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir,
decorrentes do ato da produçào e entrega;
ll.l.9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por cmchá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considemdo incotrveniente à boa ordem e às
nonnas disciplinares do CONTRATANTE;
11.1,10 - Respeitar as nonnas e p.ocedimentos de controle e âcesso às depedências do
CONIRATANTE; e
l1,1.ll - Repârar, corrigir, remover, rccoístruir ou substituir, as suaai expeDsas, no todo ou eÍn
pâÍe, o objeto deste Contrâto, em que se verificarern vícios, defeitos ou incorÍeções resultantes
da execução do serviço.
ll,1.l2 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da úrplantação do Programa de
Integridade conforme dispôe o Art. l'da Lei Municipal n". 42612019;
11.1.13 - A CONTRÂTADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e ciül de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra adminisx"ção pública nacional e estrangeira preüsta
na Lei Federal Íf. 12.84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto n . 4612018.
Mediante processo adminislrativo de responsabilização.

CLÁUSL'I-À DÉCIMA SEGIJNDA -DA sUBCoNTRATAÇÀo DE TERCEIRo§
l2.l - Serão aceitas subcontratações de ouuos bens e serviços pam a execução do contrâto original até o
limite de 30% (trinta por cento) do valor contrarado. Contudo, em qualquer situâção, a CONTRATADA é
a única e integül responsável pela execuçâo globâl do conüâto.
12.2 - Em hipótese nenhurna, haverá relacionamento contÍatual ou legal da CONTPáTANTE com os
subcontratâdos,
12,3 - A CONTRATANTE reserva-se o dircito de vetar a utilização de subcontratações por mzões
téc cas ou administrativas, visando unicamente à perfeita execução do contrato.

CLÁUST,LA DÉCIMA TERCEIRA _ DAs PENÀLIDADES PÂRA o cAso DE
INADIMPLEMENTO
13.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguÍna alâs cláusulas contratuais, bertr
como de ocorràcia de atraso injustificado na execução do objeto deste contrÀto, subúrcter-se-á a

13.1.1 - Advertênciâ:
CONTRATADA, sendo-lhe gamntida plena defesa, às seguintes penalidades:
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13.1.3 - SuspeDsão t€mporária de participaÉo em licitação e impedimento dc contratar com esta
AdÍinistmção, por pÉzo de até 02 (dois) anos;
13.1.4 - Declaração de inidoneidade pâm licitar ou contr,ltar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reâbilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2 - A multa prevista nesta cláusula seú de até I 0% (dez por cento) sobre o }tslor global do contrato.
13.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada â defesa
pÉvia do iÍlleressado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.4 - O valor das multas aplicadâs deverá ser recolhido como Íenda para o Município, no pmzo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da iotimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-las das
fatums por ocasião do pagamento, sejulgar converl.ieúe.
13.5 - O pagamento da müta nâo eximirá a CONTRATA.DÀ de corrigiÍ as inegularidades que demm
causa à paElidade, üem de cumprir o objeto do contrato.
13.6 - A CONTRÂTANTE deverá cientiflcar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada na execução do objeto, para as proüdências câbíveis.
13.7 - As penalidades somente deixarâo de ser aplicadas em razão de circunstfurcias exceÍ,cionais, e a
justificativa só seú aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilÍüente comprovável, a critério da
CONTRATANTE, desde que formulada no pmzo máximo de 05 (circo) dias úteis da data em que foram
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolâdo jrmto a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA - Do RECEBMENTo E cR[ÉRIo DE ACEITÀÇÃo Do
OB.IETO
14,1 - O recebime o e execuçâo do ob.jeto serão feito apenas de forrna parcial, à medida que for sendo
solicitado, devendo ser entregue ou executado no prazo e local designado pela CONTRATANTE,
conforme o estâbelecido na Ordem de Fom€cimento.
14.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalizagão dos produtos no ato da entrega e nos serviços
executâdos, reservando-se a CONTRÁTANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso úo
encontre os mesmos em condiçôes satisfalórias.
14.3 - A CONTRATADA deverá cumpri obrigatoriamente os pÍtzos das entregâs e execuçâo dos
servigos solicitados pela CONTRATANTE, salvo em caso de altemções, que deverão ser comunicâdâs
em um prazo inferior às 48 horas.
14.4 - No ato das entregas ou na execuçâo dos serviços, caso os produtos sejam recusados, os mesmos
serão devolvidos, devendo haver reposição de âcordo com as exigências editalicias.
14,5 - Na ausêÍcia de um ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá consultar a CONIRÁTANTE
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser
acompanhada da justificativa em até dois dias antes da €ntrega € encaminhada à CONTRATADA, que
delibemú sobre a aceitaçâo ou náo do pedido formulado.
14.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimeútos,
observando o disposto no art. 74 da Lei Federal n". E.ó66l93:

a) Proüsoriament§, para efeito de posterior verificação da conformidâde do objeto com as
especificações contidas no Termo de Referência, e, ercontrada alguma irregularidadq seú fixado
prazo pam correçâo pela CONTRATADA;
b) Definitivarüente, mediânte a verificação do atendimento às especificaçôes contidas no Tenno
de Referência e consequente aceitaçào.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTÂ _ DÂ vINcULAçÃo Ao EDITAL
15.1 - Este Contmto fica viDculado aos tennos do Pregão Elehônico mencionado na cláusula primeira
deste termo, cuja realizaçâo deconeu da autorização da Autoridade §uperior por ele responsável.
15.2 - Seráo partes integrantes deste CorlÍato, o Pregão Eleúônico já mencionado anteriormente e
os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRÁTADA. --7
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CLÁUSUL,\ DÉCIMA SEXTA _ DAs ALTIRAÇÔEs Do CoNTRATo
16.1 - Competem a aúbas as partes, de comum acordo, sâlvo nas sifuâções tmtadas neste inshumento, na
Lei 8.666/93 e em ouÍas disposiçôes legais peíineÍrtes, realizar, úa termo aditivo, as âltemções
conhatuais que julgarem convenientes.

CLÁUSL'I,À DÉCIMÀ SÉTIMA -DA PUBLICÀÇÁo
17,1 - A publicação resumida do presente conbato será providenciada pela Autoridade Superio! do
mesmo, mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoalrte o estabelecido pelo Inciso XIII
do AÍ. 6'da Lei 8.666/93.

CLÁUSL'I,A DÉCIMA oITAvA _ DA GARANTIA CoNTRATUAL
1E.1 - A criterio da Administmção e conforme o caso poderá ser exigido prestação de gamntia pam esta
contrataçâo visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

CLÁUST,'I,A DÉCIMA NoNA - DÀ FIscALIzAÇÃo
19,1 - A execução contÍatual seú âcompaúâda e liscalizada por Agente Público especialrne e
designâdo para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Fedeml n" 8.666/1993.

cLÁusuLA vrcÉstruA -DÀ R-EscrsÃo Do coNTRÂTo
20.1 - Constituem motivos incoÍdicionais para rescisão do presente contmto, as situações preüstas nos
artigos 7'7 e 78, ná forrna do artigo 79, inclusive com as consequências do fftigo 80 da ki 8.666/93 e
posteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMÁ PRIMEIRÂ _ DO CASO DE FORÇÂ MÂIO& FORTUITO OU
oMISSO
21.1 - Tâl coÍ[o prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRÂTADA não serão responsabilizados
por fatos comprovadamente decorent€s de casos de força maior ou fortuitos, oconênciâs eventuâis cuja
solução se buscaÍá mediante acordo iÍterpartes.

CLÁUSULA !'IGÉSIMA SEGUNDA - DAs DIsPosIçÕEs FINAIS
22.1 - A CONTRATANTE analisará, julganá e decidiná, em caala caso, as questões alusivas a incidente§
que se fundamentem em motivos de força maior e caso fofiuÍo.
22.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificaçôes constarúes do Pregão Elet!ônico que gercu
este contmto, prevâlecerá a interpretação do Pregoeiro.

CLÁUSIJLA vIGÉsTMÀ TERCEIRÂ - Do FoRo
23.1 - As questões deconentes cla execução deste contrato, que íâo possam ser dirimidas
admidstrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Àracati/CE.

23.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrâto em 03 (tÉs) vias de
igual reor e forma, pam que su(am um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das paÍes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Amcati/CE, de de 20

CONTRATANTÊ CONTRATADA

í"-[':à
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TES'I'EMUNHA TESTEMTINHA
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ANEXO XII

JUSTIFICATIVÀ DE I\ÍPEDIMENTO D{ PARTICIPAÇÀO DE CONSÓRCIO

PROCESSO N.': 12.004/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: ll108/2028.
HORAJUO DE ABERTURA: 09h00m.

Esta Muoicipalidade veÍn por meio desta, pem e o procedimento adminishativo em epigmfe,
apresentar adiante, as justificativas tecessárias que levamm ao impedimento da participação de eÍttpresas
na forma de consórcio.

Primeiramente a Lei de Licitações, rúis precisamente no caput do seu Art. 33, sustenta a
discricionariedade da Administmçâo Pública promover ou nâo, a paÍticipaçâo de empresas em regime de
consórcio. Portanto, resta sacramentado o poder da administração de tal vealâção sem ferimento à
Iegislação vigente.

Alem do Í!ais, a Administmção Pública náo teria vantagem na coítratação de empresas em
Íegime de consórcio em Ézão das mesmas pass a ter resporNabilidâde solid.ária no tocante às obrigâções
trabalhista e previdenciiinia, proporcionando riscos à contmtação pretendida, isto porque, pode ocorer de
uma dâs inlegmntes, por exemplo, ler seus bens bloqueados pela justiça, em prevenção de pagameÍto de
dívidas, gerando graves repercussões para o cuinprimento do pacto celebrado.

lodo úais além, a conúatação também seriâ Fejudicada, quaüdo uma empresa depender da
outrâ pam a execução do contmto e essa rrão ser assistida, fato que indiscutivelmente acaretada ahasos
na sua execução ou até mesmo a não ex@uçâo contratual.

Contudo, de forma preventiva e respoosável, €sta Administrâção Públicâ, prezaodo pela eficácia
dos seus procedimentos administralivos, resolve impedi a paÍicipação, rcsta licitação, de empresas em
regime de consórcio.

Aracati/CE, 27 de Julho de 2023.

rrle")Àr,
cà\ Persoâ Be7êrm

Gerente Executivo da S€cretaria Municipal de Turismo e Cultura
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